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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, através 

de seu Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições legais conferidas de acordo com o que determina o 

Decreto Federal N2  7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como considerando o que consta do Processo 

Administrativo 2019.10.16.01 - ADESÃO de Adesão à Ata de Registro de Preços n2  03/2019, vem RATIFICAR o 

referido Processo, celebrado em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL N2  06/2018, para o objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR A REGULARIZAÇÃO 

DA BASE DE CÁLCULO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM, POSSIBILITANDO O AUMENTO 

DA RECEITA MENSAL DA QUOTA DO FPM DESTINADA AO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, BEM COMO A 

DIFERENÇA DOS ULTIMOS 05 (CINCO) ANOS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, MEDIANTE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  03/2019 - 

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2018 DO CISPAR - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS/MG, em favor 

da empresa: INSTITUTO TERRA DE MINAS C.N.P.J:05.770.170/0001-79. DO VALOR: FICA DETERMINADO O 

VALOR DE R$ 1,30 (HUM REAL E TRINTA CENTAVOS) A CADA R$ 10,00 (DEZ REAIS) ALCANÇADO E 

DEVIDAMENTE RECUPERADO, SOB O VALOR ESTIMADO A SER INCREMENTADO DA ARRECADAÇÃO QUE É DE 

R$ 19.260.266,54 (DEZENOVE MILHÕES DUZENTOS E SESSENTA MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), CORRESPONDENDO AO MONTANTE A SER PAGO A CONTRATADA NO 

VALOR DE ATÉ R$ 2.503.834,65 (DOIS MILHÕES QUINHENTOS E TRÊS MIL OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 

As despesas deverão ser custeadas com RECURSO ORDINÁRIO, devidamente alocado no 

orçamento municipal para o respectivo exercício em vigor, por esta Prefeitura Municipal, através da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Determinando que se proceda à publicação do devido extrato na forma da lei e posteriormente a 

contratação. 

ACOPIARA/CE, 18 DE OUTUBRO DE 2019. 


